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TERMO DE REFERENCIA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direib púbfico, devidamente inscrito

no CNPJ-MF í 1.903.351/0001-29, mm sede na Avenida JK, no 80, Cento - Canaã dos CarajÉs - PA CEP: ô8537-

000, representado neste ab pela Sr.' Daiane Celesfini Oliveira, Secretária ltáunicipal de Saúde, nomeada pela

portaria 018/2021-GP, resofue formalizar a seguinte solicitação para fins de contatação mediante processo na

modalidade Pregão, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente peh Lei Federal no Í0.520,

Lei do Pregão, de '17 de julho de 20í2, pelo 2.125 de 03 de abril de 2020 - "Regulamento do Pregão', Lei Federal

8.ô66 e a Lei Geraldas Licitações de 21 dejunho de í993 e suas alteraSes posteriores.

í - OBJETO

1.'1. Registro de preços para Íutura e enenfual contrataÉo de prestadores de serviços para realizaçáo de

atendimento especializada em Fonoaudiologia e Nutriçár, para atender a demanda do Fundo Municipal de

§aúde Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de Íorçoso dizer que o processo será realizado para registo de preços, considerando que,

pela nafureza do objeto, não é possivel definir de forma exata a quantidade a ser efeüvamente tabahada no

deconer do ano, tomando viável a obtenção de documenb vinculativo que propicie as aquisições de mordo com

a demanda necessária no deconer de doze meses, indo de enconto as possibildades de adoção do sistema de

regisüo de preços precmizadas no Art 3o do Decreto Municipal no. ô86 de 05 de agosb de 20'13 que

reguhmenta o regisbo de preços no âmbito municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso

4o, AA 3o do aludido decreto.

E notório o aumento popuhcional que Canaã dos Carajás tem apresentado o que consequentemente nos gera

uma maior demanda de serviços para a saúde. Alguns serviços especializados requerem brapia o que demanda

um atendimenb especial e prolongado por parte dos profssionais gerando menos vagas do serviço. Esse é o
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A mntatação de prestadores de serviços para realização de atendimento especializada em Fonoaudiologia e

\-. Nutrição em teh se justifica peh necessidade da prestação desse serviço à populagão, que são conshntemente

solicitados, acelerando a recuperação de sua saúde e abndendo a demanda reprimida do Municipio.

sERVtçO DE FoNoAUDIOLOGIA

O Serviço de Fonoaudiologia tem como finalidade avaliação, realizagão de exames, úatamentos, habilitação e

reabilihção de pacientes que apresêntem disfurbios da comunicação humana nas áreas de voz, audição, fala e

linguagem, deglutição, e moticidade orofacial em ambuhbrio e domicilio.

Serviço mnbatado para atendimenb ambuhtorial e domiciliar

- AVALTAÇÃO E TRTAGEM FONOAUDTOLOGTCA, AVALTÇÃO DE LTNGUAGEM ESCRTTA / LE|TURA,

\.. AVALTAÇÂO DE LTNGUAGEM ORAL, AVALAÇÃO PARA DTAGNOSTTCO DE DEF|C|ÊNCA AUD|T|VA

(AUDIOMETRIA TONAL E VOCAL E IMITACIOMETRIA), AVALIAÇÃO VoCIrl-: Abndimento para crianças,

adolescenÍes, aduhos e idosos independente do sexo.

- TERAPIA FONOAUDIOLOGICA INDIVIDUAL:

Abndimento para crianças, adolescentes, adultos e idosos independente do sexo, medianb sessões com

ftequência minima de uma vez por semana.

- AVALIAÇÃO MIOFUNCIONAL DE SISTEIUA ESTOMATOGNATICO (TESTE DA LINGUINHA), EMISSÔES

oToAcÚsTrcAS EVOCADAS PARA TRIAGEM AUDITIVA (TESTE DA ORELHINHA): Atendimento no Hospihl

Municipal ou Ambulatorialde recérnnascidos com retomo ao atendimento quando necesúrio.

Canaã dos Carajás - PA 30 de setembro de 2021 z

caso dos serviços, fonoaudiobgia, nutição. Além do atendimento ambulatorial a atenÉo básica requer a

educação em saúde realizada nas Unidades Básicas de Saúde serviço essê que gera indicadores para o

Ministéío da Saúde e que impacta no repasse de verbas ao municipio. Afualmente bmos uma demanda de

espera para Fonoaudiologia 80 pacientes. Em relação ao abndimento de nufição o número de profissionais

disponíveis não é compativelcom os diversos serviços necessários no municipio.
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sERVrçO DE NUTR|çÃO

Prestar resistência dietética e promorêr educaÉo núicional a indiyiduos em nÍvel ambulatorial e domiciliar,

visando à promo@ manutenção e recuperação da saúde.

Serviço conhahdo para atendimento ambuhtorial e domiciliar

- Avaliação, orienhção e acompanhamenb nuticional com prescrição dietética em ambulatorio de crianças,

aduhos e idosos, independente do sexo;

- Avaliagão e acompanhamento nuticional domiciliar com presoição de dieta oral e enteral de pacienbs

acamados, independente da idade e sexo;

- Realizar grupos de educação nuüicional para os ciclos da vida e grupos de risco a nÍvelambulabrial.

3.META FISICA

3.1, Registar preços para ajuste de fufuros contatos que viabilize a preshção de serviços especializados em

Fonoaudiologia e Nutição para a população que nr,essitária de procedimentos.

4 - LOCAL DE EXECUçÃO

\- 4.1. O local dos serviços dwerá ser em empreendimenb próprio da contatada.

4.2. lnstifui-se que a contatada tenha empreendimento póprio no município para reaüzação dos serviços devido

aos custos de bcomot'o dos pacientes, diminuindo assim os cusbs btais com a contatação por parte do poder

público, bndo em vista que o valor orçado para cmtatação não compreende tais desembolsos.

4.3. Somente poderão participar as empresas especializadas no ramo descrito no objeto e que possuam sede no

Município de Canaã dos Carajás-PA, de acordo com a exigência do Cadasto Nacional de Estabelecimentos de

Saúde - CNES, devendo apresentar documentos comprobatórios de sua localização no município, de acordo

com os critérios a serem definidos no edital.

t§\
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4.4. As empresas conhahdas deverão estar bcalizadas no Município Canaã dos CarajÉs - PA, haja vista que o

sistema do Cadasbo Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES apenas permite processar a produção dos

eshbelecimenbs sob gestão tvlunicipal, não permitindo pro@ssar os exames realizados por estabelecimentos de

outos ifunicípim;

5- PRAZO DE EXECUçAO

5. í. Os laudos das consultas serão encaminhados para Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 7 (sete) dias,

apôs o exame, ou de amrdo mm a urgência definida pelo solicitanb, o mesmo deverá ser apresentado com

hudo e assinado por profissional especializado na área.

DA FORitA DE PRESTAçÃO DoS SERVTçoS

A). A produçao dos servÇos prestados deverá ser registada e apresentada mensalmente pelos presladores por

meio dos seguintes instumentos de rEisto: 1) Boletim de Produçáo Ambulatorial - BPA; 2) Boletim de Produção

Ambulatorial Individualizado - BPA-I; 3) Autoízagão de Procedimento Ambulatorial - APAC e Autorização de

Procedimento Hospitalar (AlH). Sendo que os sisbnns ulilizados para o processamento da produção são os

Sistemas de lnforma$o Ambulatoriale Hospihlar- SlflSlH -SUS do Ministério da Saúde;

B). Os arquivos das produSes mensais deverão ser entegues de amrdo com as sêguintes orient4ões:

a) os arquivos prwenienbs do SIA deverão ser encaminhados por email para o Setor de Processamento, até dia

10 do mês subsequente a competência tabalhada;

C). O prestador conbatado dwerá permitir o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados pela

Secretaía Municipal de Saúde ou Comissão designada para tal atividade. Para isb, o presbdor contatado

deverá apresenbr de imediato, materiais, documentos, pronfuários ou demais informa$es necessárias ao

acompanhamento e a fscalização dos servigos prestados pela Secretaria de Saúde ou Comissão designada para

hl;
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D). O quantihtivo a sêr ofortado peb prestador contatado deverá ser ohigatoriamente via sistema de Regulação

Municipal;

E). 0 atendimento ao usuário do SUS será humanizado, de acordo com a Politica Nacional de Humanização -
PNH (Ministerio da Saúde, 2004) e a Carh de Direibs do Usuário do SUS (Ministerio da Saúde, 2011), conforme

o ibm lll do hrceiro principio que assegura ao cidadão atendimento acolhedor e livre de discrimin4ão, visando à

igualdade de hatamento e a uma rela@ mais pessoal e saudável:

'lll. Nas consultas, procedimenbs diagrrcslicos, preventivos, ciúrgicos, brapêuticos e inbmações, o respeito a:

a) inbgídade fisica;

b) privacidade e conforb;

c) individualidade;

d) seus vabres éticos, culturais e religicos;

e) confdercialidade de toda e qualquer infornufo pessoal;

f) seguranga do praedimento;

g) bem-estar psiquico e emocional';

F). O atendimento prestado deverá ser pauhdo por pobcobs clínicos assistenciais aprwados pelo Municipio de

Canaã dos Carajás que foram baseados em evidências cientificas em saúde e pelas norma estabelecidas pelo

Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e demais gestores do SUS;

G). O preshdor contatado deverá execuhr, conÍorme a melhor técnica, os atendimentc, obedecendo

rigorosamenb às normas têcnicas e reguhmenta@es respectivas;

H). Não utilizar, e nem permilir que terceiros ulifizem, o usuário para fins de expaimentação fora das normas que

reguhmenhm pequisas em seres humanos e sem autorização da Secretaria lllfunicipal de Saúde e Comissão de

Etica em Pequisa, devidamente regisbado no Ministério da Saúde;

5Canaã dos Carajás - PA 30 de setemfio de 2021
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l). As depndências/instah@s fisicas e tecnológicas disponibilizadas para o atendimenb dos usuários

procedentes do SUS devem ser as mesmas uülizadas para oa usuários dos demais convênios e atendimenbs

particulares, não devendo haver nenhuma diferenciação ente esbs. Se constatado e comprovado o fato de

diferenciação, a SMS aplicará as penalidades previstas no respectivo lnstumento Cmtafual;

J). A execução dos atendimentos deverá ser reaüzada por meio de profssimais capacihdos respnsabilizando-

se por quaisquer danos causados pelos mesmos aos pacienbs, deconentes de omissão, negligência, impericia

ou imprudência;

K). Em caso de necessidade de prescriçáo de medicamentos fomecidos nas Unidades da Rede municipal de

Saúde seguiras dosagens e apresênhSo padronizadas peh Relafro Municipalde nedicamentos (REMUME);

L). Deve o prestador enbegar os hudos físicos de exames realizados aos pacientes, disponibilizando também por

meio eletônico (em arquivo no formato PDF) e encaminhando os mesmos para as unidades de Referência dos

pacientes;

M). O prestador conhatado deverá arquivar os pronfuários por, no minimo 20 anos

N). O presbdor contahdo assumirá todas as reEonsabilidades legais deconentes da emissão dos laudos dos

seruiços realizdos;

P). Os serviços deverão ser realizados utilizando-se de estutrra, reanrsos materiais e humanos próprios do

prestador cmtabdo conÍorme o nivel de complexidade para o atendimento da dennnda encaminhada pela

Secretaria Municipal de Saúde, durante toda a vigência do conbab, não sendo permitida a inexecuçáo do objeto

do contato por Íalta de quaisquer destes itens;

Q). As despesas com materiais de consumo necessários a execução dos serviços será de responsabilidade do

preshdor contatâdo;

#
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R). Os recursos humanos deverão ser disponibilizados pelo prestador confatado, conÍonne critérios para

composição de quadro minimo de profissionais necessários para prestaçáo dos seíviç06 contatados;

S). O prestador contatado de\rerá estar disponivel para a prestação do serviço conbatado a SecÍetaria Municipal

de Saúde de Canaã dos Carajás a partir do momento de assinafura do conbato;

T). 0 prestador confatado deverá utilizar identidade visual de atendimento de serviços do SUS durante toda

exearção do contato. A secretaria Municipal de Saúde fomecerá o modelo de identidade visual;

DA REGULAçÂO DOS SERVIçOS PELA CONTRATANTE

A prestação dos serviços darerá ser regulada conforme as condiçóê a seguir estabelecidas, além daquelas

prêvishs no edital:

A). lntegrar-se ao Sisbma Nacional de Regulação - SISREG e ao Sistema de lnformação Ambulatorial -
SI&SUS, destinando equipamento necessário para operacionalização do mesmo e indicando peb menos 0'l

(um) profissional para ser beinado e apb a utilizar os Sistemas;

B). O preshdor contahdo deverá respeihr fluxo de Acesso do Usuário do SUS, estabelecido nas lnstuçês da

secretaria Municipal, que regulamenta o procÉsso de agendamento de consultas, exames e procedimentos

especializados por meio do Sistema Nacional de Regulação - SISREG Canaã. Na situaÉo de seÍ realizado o

procedimento sem prévia autorização da Gerência de Regulação, o procedimento não será pago;

C). Atender os usuários agendados pelo Complexo Regulador Municipal via SISREG, provenienbs da Rede

Munbipal de Saúde de Canaã, em dia e horário previamenb amrdados com a Gerência de Regul@o, com

garantia de atendimenb integral em todos os procedimenbs contsafualidades e de acordo mm o teto fisico e

financeiro, programado para cada grupo de procedimenbs;

7Canaã dos Carajás - PA 30 de setembro de 202í
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l) Confirmação do abndimento: Todo atendimento realizado deverá, obrigatoriamenb, ser confirmado no

SISREG em até 48h, pelo prestador do serviço. A Gerência de Regulação realizará periodicamenb o

monitoramento desse indicador e, quando não identificada a realização de tal atividade, este receberá

advertência por escrito. Após a comunicaçao formal, o preshdor que persislir na ausàcia de mnfrmação da

realização do exame e/ou consulta e/ou procedimento terá seu pagamento suspenso, até reguhrizar a sifuação;

ll) Disponibilização das agendas: As agendas de cada profissional do prestador de serviço deverão ser enviadas

à Gerência de Regulação da Secrehria de Saúde de Canaã apenas uma vez, respeitando a oferh contatada, na

assinafura do mntato. Situações de afastamenb (férias, licença saúde, ente outas) e alterações de agenda

devem ser comunicadas com antecedência minima de 30 (üinta) dias. Caso o prestador não envie a agenda

nesse periodo será enviada advertência, e caso persish o fato gerador da punição será realizada a suspensão

tempoÉria do mnüab;

lll) [4odelo de agenda: O preshdor deverá fomecer a agenda conforme modelo a ser digonibilizado peh

Gerência de Regulação da Secrehria Municipalde Saúde;

IV) Reagendamento de usuários: Nos casos em que ocora necessidade de afashmento de agenda e nestas já

tenham usuários agendados, a responsabilidade da comunicação do reagendamento é do prestador. Estão

ressalvadas as sifua@es que apresentarem jusüficativa por escrito, que serão avaliadas pelo gestor do contato.

Nos casos em que haja previsão de afastamento do profssional (a exemplo: exoneragão, féías, congressos, etc.)

devem ser comunicadas com antecedência minima 30 (tinta) dias a Gerência de Reguhçao da Secretaria de

Saúde de Canaã para que esta efeúe os ajustes necessários.

Q. É vedada a realíza$o das consuttas quando houver adulterações nas respectvas solicitações mâjicas e/ou

autorizações do SISREG. Excefuam-se os casos em que a adultera$o na solicitação mâiica vir obrigatoriamente

8Canaã dos Carajás - PA 30 de setembro de 2021

D). Seguir os seguinbs critérios referentes à: (i) confrmação do atendimento; (ii) disponibilizaçrc das agendas;

(iii) modelo de agenda; (iv) reagendamenb de usuáric;



Á. &Àí E- r- rst:
ESTAOO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ,ÂS
SECREIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

avENtoaJl( r &, c-E[ÍRo-cxr^Á00§ c^R ú§- PÀ cEP: EÍ]7OIX)

.e
Q,,híi.â

acompanhada de assinatura adicional e carimbo do profissional nrâlico e a darida aubriza$o no SISREG de

acordo com a nova solicitação mâlica;

F). Padronizar a nomenclafura de requisição de exames e formulários de encaminhamentos para procedirnentos

describs neste edital, de acordo com as normas do Ministério da Saúde e de acordo com a nomenclafura

definida na Tabela de Procedimentos do SUS, para que bdos os procedirnentos requeridos pelo especialista

sejam devidamente agendados e o acesso garantido;

G). Em caso de não cumprimento da oÍerta conbatada, o prestador deveÉ comunicar o motivo e a solicihção de

prazo para a reguhrização da sitração à Gerência de Regulação e Gerência de Contole e Avaliação, no prazo

maximo 07 dias. O gesbr do contato avaliaÉ e delberará acerca do atendimento do prazo solicitado pela

confahda para regularizar a situaçáo. Caso o preshdor não cumpra a oferh contatada por mais de dois meses

mnseculivc ou bês íneses intercalados, sem jusüícaliva, o contato podeÉ ser rescindido, observando o

processo legal.

6 - DO S|STETíA DE REGTSTRo DE PREçoS, VlGEllClA DA ATA E ESÍlilATrVA

ô.2. Nesta licitação, seÉ firmada uma Ata de Regisbo de PrEos, que é um documenb vincuhtivo, obrigacional,

com caracbrisüca de compromisso para fufura confatação, onde os licihntes manterão seus preços registados,

durante o periodo de 12 (doze) meses, tomandoos disponiveis, caso necessite o órgão gerenciador efefuará

serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos pÍBgos regisfados no certame.

9Canaã dos Carajás - PA 30 de setembro de 2021

6.1. O Sisbma de Regisbo de Preçc (SRP) é um conjunto de procedimentos para registo formal de prEos

\- rehtivos à aquisição fuüra de bens, onde as empresas disponibilizam bens e saliços a preços e prazos certos e

regisfdos em documento especifico denominado Ata de Registo de PrEos. Neste Sistema, os servigos seÉo

feitos quando melhor convier aos orgãos que integram a Ab, sem, no enhnto, estarem necessariamente

obrigados a conbabr com os fomecedores vencedore do cerhme.
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6.3. A ATA de registo de preços terá a va[dade de 12 meses, podendo ser frmado contab/empenho para

aquisifo dos itens regisfados em ata durante esb perÍodo.

6.4. As quantidades previshs na planilha descritiva são eslimalivas mâimas para o periodo de validade de 12

(doze) mese (Validade da Ata de Registo de PrEo), reservandose a SEMSA o direito de adquirir em cada

seruiço o quantihtivo que ju§ar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir

seruiço especificado.

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DAATA

7.1. O gerenciamento da Ata reftrente a esh solicitaÉo caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA

8 - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 A ata de registo de preços poderá ser usada por bdos os órgãc da adminisfação pública do municio de

Canaã dos Carajás-Pa, desde que autorizado expressamenb pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o

disposto no Art 21 do decreto Ítfunicipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registo de Preços'.

I - DA FORilALTZAçÃO E UGÊilCtA DO CONTRATO

9.1. Para a preshÉo de serviços inerentes ao objeto será furmalizado Contato Adminisbativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigagões e responsabilidades ente as partes, em conformidade com o

Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se fatar de Sistema de Registo de Pregos o prazo de vigência do contato será estabelecido no

momenb de solicihção de contatação da Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser pronogado

conÍorme art 57 lnciso ll da Lei 8ô66/93. E a execução do serviço serâ realizada sempre que for solicitado pela

Secretaria de Saúde. 
l
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9.3. O momento de contatação será um ato unilateral do órgão geenciador da ata, e será defnido conforme

critérios e dispmibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria de a ata exigir imediata

conbatação dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contatada.

ío - DA OUAL|F|CAçÂO TÉCi'ICA

10.í Comproração de aptidão para desempenho de alividades pertinente e compatÍvel em caracterisücas com o

objeb da licibção abavés da apresenta@ de, no minimo, a 01 (um) ateshdo de desempenho anterior, fomecido

poÍ pessoa juridica de direib público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao

objeb da presente licitação, que apresentem no minimo as seguintes informações: identifcação da pessoa

juridica emitenb, nome e cargo do signatário, endereço comphto do emitente,

Periodo de vigência do contato, objeto conbafual, itens, descrições dos itens e quantihüvos executados e out"as

que entenda necessária.

íí - DO ACOilPAilHAiTENTO E FTSCALTZAçÃO DOS SERVTçOS EXECUTADOS

í 1 . í . A execução dos serviços será acompanhada e fscalizada pelo Setor de Contabs da Secretaria Ít/unicipal

de Saúde.

1'1.2. A fiscalização de que tah esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contatada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfei@s técnica, vicios redibitórios,

ou €mprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na oconência desh, não implica em

conesponsabilidade da Contatante ou de seus agenbs e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei no

8.66ô, de 1993.

1'1.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contato consistem na vaificação da conformidade da

preshção dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprim€nb dô

Canaã dos Carajás - PA 30 de setembro de 2021 ll
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í0.2. Alvará de licença da Vigilância Sanitária, emitida pelo órgão competente da sede da Licitante.
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ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Conbahnte, espeialmente designados, na

forma dos arb. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993.

1 1.4. A verificação da adequação da prestação do seruiço da/erá ser realizada com base nos critérios praristos

neste Termo de Referhcia.

'l 1.5. O fiscal ou gesbr do contato, ao verificar que houve subdimensionamento da produüvirjade pacfuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável para que estâ promova a

adequação confafual à prcdutividade efetivamente rea[zada, respeitandose os limites de alteração dos valores

conbatrais previstos no § 
'lo do artigo ô5 da Lei n" 8.666, de 1993.

í1.6. O fiscal de contatos deverá promover o registo das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fel cumprimento das cláusulas contafuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art ô7 da Lei no

8.6ô6, de 1993.

11.7. A fiscalzação do contato abrange, ainda, as seguinbs rotinas:

/ lntewir na programaçfo dos serviços para melhor adequá-h às necessidades da coniahnte;

/ Solicihr a subsúhrição de empregado da Contsatada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do orgão julgar incmveniente, a seu critério, sem que tal fato

acanete quaisquer üpos de ônus para o órgão cont"abnte;

r' Reprwar serviços executados em descordo com as especifica@s;

í Paralisar todo o seruiço que esteja sendo executado sem condições de segurança or em

desacordo com as especificações.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizafro, não cumprir suas debrminações serão

aplicadas as san@s previstas no Contato e na legishção vigente.

§

\-

à,:v
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,I2 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arar com todas as despesas, diretas ou indirehs, imposbs, taxas, encargos, royalties, decorrentes da

exearção do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

Í2.2. Manter a compaübilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste serviço.

12.3. Substifuir às uas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo mm as eçecifica@s

exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

'12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direhmente à Administação ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entega dos serviços.

12.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido

12.6. Preshr bdos os esclaecimentos que forem solicitados pela Administação, durarte a execução deste

serviço.

\- 13. DA GARANTTA

13.'1. Todos os serviços execuhdos dwerão possuir garanlia de qualidade, de acordo com o Código de DeÍesa

do Consumidor.

Í4. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

14.1. Rejeitar os resultdos que não es§am de acordo e que não abndam ac rquisitos conshntes das

especif ca@s dc serviços;

14.2. Efefuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contato e/ou Empenho. Y

aCanaã dos Carajás - PA 30 de setembro de 2021 13
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15 - PENALTDADES E SANçÔES ADiilN|STRATTVAS

15.1. A licitante vencdora está sujeih à multa de 0,30/o (zero vírgula bês por cento) sobre o valor totial do

contato por dia por descumprimento de obriga@s fixadas neste termo de reÍerência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conhdos da comunicação.

í5.3. Ficará impedida de lbibr e de coírbatar com a Administação Publica, pelo prazo de atÉ 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanb perdurarem os motivos determinanbs da

puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penafidade, a

Icitante que:

/ Deixa de assinar o mntato;

,/ Ensejar o retardamenb da execução do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

,/ Comportar-se de modo inidôneo;

,/ Fizer declaração falsa;

,/ Cometer faude fiscal;

/ Falhar ou frauda na execução do mntato.

15.4. As san@s de advertÊncia e de impedimento de lcitar e conhabr com a Administação Publca poderá ser

aplicada à licitanb vencedora junhmenb com a de mulh, desconhndoa dc pagamentos a serem efufudos.

Canaã dos Carajás - PA 30 de setembro de 2021 t4
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15.2. Peh inexecução bblou parcialdo objeto deste Pregão, a Adminisbação poderá garanüda a prévia defesa,

\- aplicar à licitante vencedoa as seguintes sanÉes:

{ Advertência;

/ Mulh de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do cmtato, no caso de inexecução total do

objeto contatado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

/ í12.3 Suspensão temporária de participar em licit4áo e impedimenb de contatar com a

Administação, peb prazo de até 05 (cinco) anc.

\_x
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16 - DO VALOR

'16.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para execução total dos serviços ê de R$

2.084.509,88 (dois milhões, oitenh e quato mil, quinhentos e nove reais e oitenta e oito centavos).

1ô.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada afavés de cotações de

bancos de preços.

í7 - DA ORIGEil D0 RECURSo E DoTAçÃO ORçAitEllTARrA

'17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tatar de Sistema

de Registo de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratrra do contato.

18 - CoND|çOES DE PAGAilENTO

18.í. O pagamento será efefuado em até 30 (ünta) dias após apresentaçfo de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatoria da execução assinada peb

respmsável de fiscalização do mntato.

18.2. O pagamento será credihdo em favor da contatada, atavés de ordem bancária, conta qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicihdo o none, número da agência e o número da conta

conenb em que deverá ser efetivado o crádito.

18.3. Nenhum pagamenb será efefuado a Empresa Contatda se a mesma não esüver em dias com suas

reguhridades fiscal e úabalhista.

Canaã dos Carajás - PA 30 de setembro de 2021 t5
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19 - PART|C|PAçÔES DE il|CROEÍT|PRESA E EtIPRESA DE PEQUENo PORTE

19.'l . Conforme preconiza os Art 47 da lei complementar 123/200ô e suas alterações posteriores, nas

contah$es públicas da administação direta e indireta, auÉrquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido bakmento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promo$o do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

'19.2. No procedimento em tela, conforme ArL 48 da lei complementar 12312006, deverão a(s) empresa(s) que

vencer (em) o certame, caso não sejam enquadradas como microemprêsa ou empresas de pequeno porte,

realizarem a subconbatação de microempresa ou empresa de pequeno porte.

N" DESCRTÇAO DOS rrENS OUANTIDADE U NIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

servÇo de fonoaudiologia, CONSULTA PARA
AVALTAÇ4o FoNoAUD|oLOGtCA AMBULATORTAL,

AVALTAÇAo PARA D|AGNoST|Co DE DEF|CtENCtA
AUDITIVA (AUDIOMETRIA TONAL E VOCAL E

tM|TACtOMETRIA ), TERAPTA F0NoAUDtOLOGtCA
INDIVIDUAL AMBULATORIAL, TERAPIA
FONOAUDIOLOGICA INDIVIDUAL DOMICILIAR,

AVALAÇÂO MTOFUNCTONAL DE STSTEMA

ESTOMATOGNATTCO (TESTE DA LTNGUTNHA),

EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS PARA

TRIAGEM AUDITIVA (TESTE DA ORELHINHA). O
serviço de fonoaudiologia tem por finalidade realizar
tratamento fonoaudiológico para prevenção,

habilitafo e reabilita$o de pacientes e clientes
aplicando protocoloa e procedimentos especificos de
fonoaudiologia.

10.964 SERVIçOS
R$

149,'t7
R$í.635.499,88

Canaã dos Carajás - PA 30 de setembro de 2021 l6
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2 R1449.0't0,00

VALOR TOTAL

RÍ2.084.$9,88
lÍrr,t.tín

Serviço de Nutição, CONSULTA NUTRICI0NAL,

Serviço de Nutição tem como finalidade prestar

assistência nuticional a indivíduos e coletividades
(sadios e enfermos).

3.000 SERVIçOS
R$

149,67

),1úllÍ
zo21

nl\
sade

Daiane Celestri 0liveira
Portaria. No. 01 1.GP

Secretária Municipal de Saúde

VALOR TOTAL R$2.084,509,88
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